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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
SAGEM N° 033 DE 01 DE ~o~fr 

ra Presidente, 
res Vereadores, 

2010. 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o 

.e·o de Lei incluso, que autoriza o Município de Barra do Garças a dispor de recurso 

iário no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para a Comissão Organizadora do 

REBARRA 201 O que será realizada nos dias 23 e 24 de julho do corrente ano. 

A medida vem atender a um pedido da Comissão Organizadora do evento, pois 

:e sabe por experiências anteriores da necessidade de se fazer bem feito tal bvento, que a 

:aaa ano ganha mais proporção e importância no calendário turístico, municipal e estadual. 

O MICAREBARRA já se tornou uma tradição em nossa cidade e, como bem 

, stifica o pedido, é uma alavanca à economia de nossa cidade pelas centenas de pessoas 

ce outras regiões que para cá vêm, acompanhar o referido evento. 

Razão pela qual, em se tratando de um evento nacionalmente conhecido e que 

·anto benefício já nos trouxe, entendemos que a colaboração da Prefeitura Municipal faz 

::>arte obrigatória, para que tenhamos o mesmo sucesso dos eventos anteriores. 

Isso posto, esperamos a aprovaçã do referido Projeto por esta Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT. , O de 2010. 

Pref ito Municipal 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
ROJETO DE LEI N° 03j DE 01 DE ~& DE 2010. 

"Autoriza o pagamento de despesas com o 
evento que menciona e dá outras 
providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, DR. 
ANDERLEI FARIAS SANTOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a dispor de recurso pecuniário no 
alor de R$ 3.000,00 (três mil reais), à Comissão Organizadora do MICAREBARRA 2010, a 

ser realizado nesta cidade nos dias 23 e 24 de julho do corrente ano, na pessoa do Sr. 
qenato Pedemonte Araújo, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do RG n°, 14038722, 
SSP/MT, inscrito no CPF n°: 715.891.981-15. 

Art. 2° - A Comissão Organizadora deverá prestar contas do recurso recebido, 
junto ao Setor de Contabilidade do Município, sob pena de responsabilidade solidária de 
seus membros. 

Art. 3° - É defeso a Comissão Organizadora usar os recursos para outra 
destinação, sob pena de responsabilidade civil e penal dos seus responsáveis. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

18- Secretaria Municipal de Turismo 
002.23.695-2 110-3390.41-393- Contribuições 

Art. 5° - Revogam-se as disP, sições em contrário. 

e ~ de 2010. 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 
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ANDRÉIA SANTOS DE A. SOARES PR f\ v 
ANTONIA JACOB BARBOSA-Presidente PR !__~ Y-.;_0\ P Y\.~ 
CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV "' 
JOÃO CARLOS SOUSA ABREU PR 'l( 

JULIO CESAR G. DOS SANTOS · PSDB >( 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB "' 
MIRIAN SANCHES LACERDA- 1 a Secretária PTB ·{ 

ODORICO FERREIRA C. NETO PT '{ 

PAULO SERGIO DA SILVA- 2° Secretario pp y' 

ZELMIR JOÃO PASQUALI PDT 
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